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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
COMPLEMENTAÇÃO 2 DA PAUTA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ÉRICO XAVIER DESTERRO E 
SILVA, EM SESSÃO DO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 
JULGAMENTO  EM PAUTA 
 
AUD. MÁRIO JOSÉ DE MORAES COSTA FILHO 
 
1) PROCESSO Nº 10210/2013 
Anexos: 10017/2013 
Assunto:  Prestação de Contas Anual Poder Executivo dos Municípios do Interior 
Obj.: Prestação de Contas Anual do Sr. Lúcio Flávio do Rosário, Prefeito Municipal de Manicoré, Exercício de 
2012. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Manicoré 
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Ordenador: Lúcio Flávio do Rosário 
Interessado(s): Dilson Marcos Kovalski, Dilson Marcos Kovalski 
Procurador(a): Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Advogado(a): Juarez Frazão Rodrigues Júnior - 5851 
 
 
10 de Fevereiro de 2023 
 
 

 
 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
 

PROCESSO JULGADO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, NA 
1ª SESSÃO ESPECIAL DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
Processo TCE - AM nº 12236/2022. 
1- Assunto: Prestação de Contas Anual. 
2- Órgão: Governo do Estado do Amazonas. 
3- Exercício: 2021. 
4- Responsável: Wilson Miranda Lima (Governador). 
5- Advogado: Não Possui. 
6- Unidade Técnica: Comissão de Contas do Governo. 
7- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 7893/2022-DIMP,  Dr. João 

Barroso de Souza, Procurador de Contas. 
8- Relator: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 
 

EMENTA: Prestação de Contas Anual.  Governo do Estado do Amazonas.  
Exercício de 2021.  
Emissão de Parecer Prévio recomendando a aprovação com ressalvas 
das contas anuais.  

 
9- PARECER PRÉVIO: 
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 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições constitucionais e 
legais (art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, c/c art.127, parágrafos 4º, 5º e 7º, da Constituição Estadual, com 
redação da Emenda Constituição nº 15/95, art. 18, inciso I, da Lei Complementar nº 06/91; arts.1º, inciso I, e 29 da 
Lei nº 2.423/96; e, art. 5º, inciso I, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM) e no exercício da competência atribuída pelos 
arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, tendo discutido a matéria nestes autos, e acolhido, 
à unanimidade, o voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, em parcial consonância com o 
pronunciamento do Ministério Público junto a este Tribunal:  
 

9.1.  Emite Parecer Prévio recomendando à Assembleia Legislativa a 
aprovação com ressalvas das contas do Sr. Wilson Miranda Lima no 
Governo do Estado, no exercício de 2021, ressalvando os itens atinentes 
à extrapolação do limite prudencial com gastos de pessoal, bem como o 
descumprimento da meta de resultado nominal, conforme alocado na 
fundamentação do voto desta Relatora.  

 
 

1- Processo TCE - AM nº 12236/2022. 
2- Assunto: Prestação de Contas Anual. 
3- Órgão: Governo do Estado do Amazonas. 
4- Exercício: 2021. 
5- Responsável: Wilson Miranda Lima (Ordenador de Despesa). 
6- Advogado: Não Possui. 
7- Unidade Técnica: Comissão de Contas do Governo. 
8- Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 7893/2022-DIMP,  Dr. João 

Barroso de Souza, Procurador de Contas. 
9- Relator: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos. 

 
EMENTA: Prestação de Contas Anual.  Governo do Estado do Amazonas. 
Exercício de 2021.  
Recomendação. Determinação.  

 
10- ACÓRDÃO: 
 
 Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no 
exercício da competência atribuída pelos arts. 5º, II e 11, III, “a” item 1, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à 
unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, que passa a ser parte 
integrante do Parecer Prévio, em parcial consonância com o pronunciamento do Ministério Público junto a este 
Tribunal, no sentido de: 
 

10.1.  Recomendar ao Excelentíssimo Governador, Senhor Wilson Miranda 
Lima, que, verificando, ao longo do exercício, um possível descumprimento do 
resultado nominal planejado e constante no Anexo de Metas Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, adote as medidas do art. 9 da Lei de 
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Responsabilidade Fiscal, bem como sejam implementadas as medidas listadas 
pelo Ministério Público de Contas nos subitens "a" a "f" do item II da conclusão 
do Parecer nº 7893/2022, constante às fls. 6.430/6.448 dos autos, da lavra do 
ilustre Procurador João Barroso de Souza.  

 
10.2.  Determinar que a Secretaria do Tribunal Pleno comunique o inteiro teor desse 

Voto e Parecer Prévio à Assembleia Legislativa do Estado e ao Governo do 
Estado do Amazonas.   

 
 

10- Ata: 1ª Sessão Especial – Tribunal Pleno. 
11- Data da Sessão: 6 de Dezembro de 2022 
12- Especificação do quorum: Conselheiros: Érico Xavier Desterro e Silva (Presidente não votou), Ari Jorge 

Moutinho da Costa Júnior, Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Josué Cláudio de Souza Neto e Mário 
José de Moraes Costa Filho (Convocado). 

13- Representante do Ministério Público de Contas: Dr. João Barroso de Souza, Procurador-Geral. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de 
fevereiro de 2023. 
 

 
 

 
 

ERRATA 
 

ERRATA DO PROCESSO Nº 10165/2023 PUBLICADO NA EDIÇÃO DE Nº 2972, PAG. 24, DE 18 DE JANEIRO 
DE 2023. 
 
PROCESSO Nº 10165/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. WALDÍVIA FERREIRA 
ALENCAR EM FACE DOS ACÓRDÃOS EXARADOS NOS AUTOS DOS PROCESSOS N° 16752/2020 À 
16755/2020.   
  
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS DEVOLUTIVO E 
SUSPENSIVO. 
  
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 18 de janeiro de 
2023. 
 
ONDE SE LÊ:  RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR EM FACE 
DOS ACÓRDÃOS EXARADOS NOS AUTOS DOS PROCESSOS N° 16752/2020 À 16755/2020. 
 
LEIA-SE: RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ADENILSON LIMA REIS EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
1490/2022 - TCE - SEGUNDA CÂMARA. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
10 de Fevereiro de 2023. 
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
  

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

 

DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 
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CAUTELAR 

PROCESSO Nº 10628/2023 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM MEDIDA CAUTELAR 
REPRESENTANTE: MARINA NUNES GUEDES 
REPRESENTADOS: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM E 
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS/ISAE 
ADVOGADO(A): MARINA NUNES GUEDES OAB/AM 14.299 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA 
SRA. MARINA NUNES GUEDES EM FACE DA POLÍCIA MILITAR DO AMAZONAS - PMAM 
ACERCA DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO EDITAL Nº 01/2021 - PMAM, 
ORGANIZADO PELA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. 
RELATOR: CONSELHEIRO ARI MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 

DESPACHO N° 141/2023-GP 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. DISTRIBUIÇÃO AO 
RELATOR.  

 

1) Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela Sra. Marina Nunes 

Guedes, contra a Polícia Militar do Estado do Amazonas, face os vícios e ilegalidades contidos no concurso público 

advindo do Edital nº 01/2021, para o provimento de vagas de nível médio e superior nos seus quadros de pessoal. 

2) A Representante alega que a atual fase de investigação social e sindicância da vida pregressa dos 

candidatos carece de regulamentação pelo Comandante-Geral que, por força do artigo 11, da Lei Estadual nº 

3.498/2010, que disciplina o ingresso na carreira militar seria obrigado a expedir. Segundo a Representante o artigo 

11 da supracitada lei determina que a avaliação será objetiva, mas a Representada estaria utilizando critérios 

subjetivos. 

3) Assim, ao fim, considerando os indícios de irregularidade na condução do certame e a violação dos 

princípios da legalidade e da vinculação ao edital, a Representante requer o conhecimento e procedência da 

Representação para que a fase de sindicância de vida pregressa e investigação social seja anulada. 

4) Em sede de cautelar, requer a suspensão do certame até que as irregularidades sejam retificadas. 

5) Superado o relatório, manifesto-me. Primeiramente, quanto à análise dos requisitos de admissibilidade. A 

Representação está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em situações que se 

afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos expressos em lei, 

especialmente os referidos na Lei n° 14133/2021 ou Lei nº 8666/1993. 
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6) Isto é, a Representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado 

justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam 

prejuízos ao erário. Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade em 

procedimento administrativo presidido pela Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se 

nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo. 

7) No que tange à legitimidade, estabelece o art. 288, caput, da mencionada Resolução, que qualquer 

pessoa, órgão ou entidade, pública ou privada, é parte legítima para oferecer Representação. Dessa forma, em 

observância aos ditames desta Corte de Contas, resta-se evidente a legitimidade da Representante para ingressar 

com a presente demanda. 

8) Instruem o feito a peça vestibular subscrita de forma objetiva e com a necessária identificação, de modo a 

contemplar as impugnações feitas pela Representante ao TCE/AM. Dessa forma, verifico que estão preenchidos os 

requisitos de admissibilidade. 

9) Acerca da competência do Tribunal de Contas para apreciar e deferir Medida Cautelar. Faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei n° 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º da 

Resolução nº 04/2002 – TCE/AM. 

10) Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 

conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n° 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n° 204 de 16/01/2020). 

11) Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução nº 

03/2012 TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução nº 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM: 

11.1) ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução 

n° 03/2012-TCE/AM; 

11.2) Determino à GTE-MPU que adote as seguintes providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n° 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei n° 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da Resolução n° 03/2012 – 

TCE/AM. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 

9 de Fevereiro de 2023. 

 

 

ASF 

 
EDITAIS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. VILSON GOMES 
BANAYON FILHO, para tomar ciência do Acórdão nº 1548/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 12.529/2020, referente à Prestação de Contas do Termo de Colaboração nº 06/2019, firmado 
entre a MANAUSCULT e o Grêmio Recreativo Escola de Samba Andanças de Cigano, publicado no D.O.E. de 
01/11/2022. 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 09 de 
fevereiro de 2023.  
                          

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2023-DICETI 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. ROBERTO 
FREDERICO PAES JUNIOR, Prefeito Municipal de Novo Airão, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 1° andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em face às irregularidades apontadas 
na Notificação de n° 103/2022 – DICETI, no Processo nº 14993/2020, que trata da Representação relativa à 
Manifestação Ouvidoria nº 313/2020 acerca de indícios de irregularidades na Dispensa de Licitação para serviços 
administrativos no município de Novo Airão, por força de Despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Luis 
Fabian Pereira Barbosa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 7 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Vice-Presidente 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Corregedor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Ouvidor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Neto 

Coordenador Geral da Escola de Contas Públicas 
Mario Manoel Coelho de Mello 

Conselheiros 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Cons. Luis Fabian Pereira Barbosa 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Luiz Henrique Pereira Mendes 
Alber Furtado de Oliveira Junior 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas do TCE/AM 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Procuradores 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
Carlos Alberto Souza de Almeida  

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
João Barroso de Souza 

Secretário Geral de Administração 
Harleson dos Santos Arueira 

Secretário-Geral de Controle Externo 
Jorge Guedes Lobo 

Secretário-Geral do Tribunal Pleno 
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TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  
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